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LEI Nº. 3.353, DE 15 DE JANEIRO DE 2013. 

Altera disposições da Lei nº. 3.278, de 10 de abril de 2012 que 

“Dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras dos 
Servidores Públicos Municipais da Administração Direta e 

Institui Nova Tabela de Vencimentos”. 
 

O povo de Três Pontas – MG, por seus representantes na Câmara Municipal 

aprovou e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei: 

   Art. 1º.  O inciso XI do art. 5º e o § 3º do art. 27 da Lei nº 3.278 de 10 de abril de 

2012 que “Dispõe sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras dos Servidores Públicos 

Municipais da Administração Direta e Institui Nova Tabela de Vencimentos”, passa a ter a 

seguinte redação: 

“Art. 5º. (...) 

(...) 

XI – Vencimento-base: é a retribuição monetária, correspondente 

ao padrão, fixada em Lei, paga mensalmente ao servidor público pelo 

efetivo exercício de suas funções, reajustado periodicamente, sendo 

vedada sua vinculação; 

Art. 27. (...) 

(...) 

§3º. As disposições instituídas nesta Seção, serão aplicadas em até 

12 (doze) meses, da entrada em vigor desta Lei”. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Três Pontas - MG, 15 de janeiro de 2013. 
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